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PREFE,ITTIRA MUNICIPÀL DE FORTTINA DE ]ITINAS

INSI'RUMENTO DE CONTRATO N" 0712026

QLIE ENTRE SI FAZEM, DE IIM T-ADO, O
MI-INICÍPIO DE FORTTINA DE I\,ÍINAS/MG,
E, DE OUTRO, COMO CONTR4T,ADO
]\IAIS EVENTOS RIOBRANQUENSE LTDA.

Pelo presente instrumento pa'ticular, o MI-ÍNICÍPIO DE FORTITN-{ DE !\IINAS, inscrito
no CNPJ,MF sob o n". l8.l16.145/0001-18. com sede adminrstrativa na Avenida Renato
Azeredo. no 210. Centro- Fomrna de Minas - MG. ueste ato representado por seu Prefeito.
Cláudio Garcia Maciel. inscrito no CPF sob n". 455.817.976-68, residente e domiciliado
ncstc }diinicípio dc Fomrna dc Minas, a scguir dcnominado CONTRATANTE. c dc ourro
lado lflÁIS EVENTOS RIOBRANQUENSE LTDA (REPRESENTANTE DO ARTISTA
"BANDA ONIX"1, inscrito no CNPJ sob o N" ló.5i4.i95i0uul-28 , com sede na Av.
Biolquino de Andrade, n" 418 A, no Bairro Biolquino de Andrade, na cidade de Visconde do
Rio Branco, estado de Minas Gerais, CEP: 36.520-000, neste ato tepresentado por
t,E {NDRO DA SII.VA FERREIRA, inscnto no CPF sob o n" 8q4.187.q46-91, de ora em
diante denominado simplesmente CONTRATADO, de conformidade com o art. 74, inciso II
da Lei Ferlerai n' 14.133i2021, Prncesso n'A512026, herigihilidade de Licitaçào n'05i202ó,
têm como justo e contratado o seguinte:

CLÂIiSULA I"-DOOBJETO

I.I, CONTRATAÇAO DE SHOW ARTISTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO
PE,I.A "BANDA ONIX" NO DIA T5 DE FE\.EILEINO Df, 2026, DTiRANTE- O
EVENTO *FORTTTNA FOLIA 2026" E]!I FORTUNA DE MINAS, CONFORME
REQUERIDO PELA SECRETARIA ]TíI-INICIFÂL DE, ESPORTE, LÂZER,
CULTTJRA E TURISIÍO DO NÍUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS conforme abaixo
especificado:

ITEN{

SHOW NII]SICAL DA "BANDA
ONIX", A SER REALIZ{DO NO
DTA 15 DE FEVEREIRO DE 2026,
Dt- RAN'.t L, () [,V],N 1() "toR',il. NA
FOLIA 2026" EM FORTTINA DE
NIINAS. A REALIZAR-SE A
PARTIR DAS 23:00 HORAS NA
PRAÇA CENTRAL DE FORTUNA
DE r\{ÍN {S COM DUR,rÇ.iO
MÍNrMA Dn, 03 gRÊs) HoRAs.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970G6208

üNPJ : I E. t t ó. I 45lOO0 l - t E - \À'w1v. rbnunademinas.mg. gov. br

TÍNID.\DE ANTQtr DESCRIÇÃO DETALHADA
VALOR

TJNITÁRIO

0l 0lsERVrÇO/
sHol\' RS 20.000,00
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cLÁusuLA 2" - Dos pRtÇos r- F0RMA DE pAGAME,N't'o

2. l. Dos Preços

2.t t.
reais).

O Contratante pagará ao contratado a importàrcia total de R$20.000.00 (vinte mil

2.1 .2. O valsr a ser pago, será apurado mavés das requisições emitidas e deüdamente
atendidas pelo Contratado. mediante a apresentaçào da nota liscal correspondente.

2.1.3. O pagamento será Íêlto em moeda corrente nacional

2.2. - Das Condições de pagrmento:

2.2.1. O Contatante pagará a importância total de R$20.000,00 (ünte mil reais), realizada até
o 10" (décimo) dia úúl após a realização da apresentação artística, mediante a disponibilizaçâo
da nota fisca! correspondente.

2.2.2 - As faturas;notas iiscais que aprescntârem ilcorreções serào devolviilas ao emitenie, e

seu vencimento ocorrerá I (um) dia após a data de sua reapresentaçâo.

2.2.3. A liquidação da despesa deverá oeorrer em otá 0l (urn) Cia a eontar do recebim:nto Ca

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaleute, podendo ser excepciolalmente
prorrogado, justificadarnente, por igual periodo, quaÍido houver necessidade de diiigências
para a afêriçâo do at€ndimento das exigências contratuais.

2.2.3.!. o l:lraza Ílara a selução, peÍo eêÍltratedo, de íncensistências na execuçãe do ebjae eu
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Adnrinistração duranl-e a anil,lise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de

liquidagào.

2.2.4 - O pagalnento das f,aturas seguirá a estrita orderu crooológica das datas de suas

exigibitidades. cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, em
conrpaübilidade coüi âs út rigações por cla assunridas, todas ãs condiçôes dy halrilitação e
qualifi cagão exigidas na licitação.

2 2 5 - I)os pagamentos devidos à Contratada. serào descontad(r5 65 r,alores de multa ou
eventuais débitos daquela paÍa com a administraçâo, refelentes a qualquer coúü'ato entre as

mesmas pâÍtes, serr óbrigatol'iedade de prévio aviso.

2.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificadôs, provocados

exclusivamente pela Administraçào, o valor deüdo deverá ser acrcscido de atualização
Íinanceira, e sua apuraçâo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagarnento, em que os juros de mora serào calculados à tara de 0,5% pneio por cento)
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AVENIDA RENATO .AEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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ENI=NxVPxl

onde:

f,M - Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento (vencimento) e a do
efetivo pagamento;
I = Indice de cornpensação financeiÍa, assim apurado:

l=(Tx/100)
30

TX = Percentual da ta;ia tle juros de mora nrensal definida no edital/conirato

CLÁUSULA 3,. DA ADEQUAÇÃO ORÇAIvTENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correÍão à conta da dotaçii,o orçamentária no

02.u8.04. I 3.392. 1rú 1.2 i82.3.r.9tr.i9.00.

CLÁTISTILA 4" - DA VIGÊNCTA

4.1 . Este contÍato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrÍrndo-sô em 3110312026

4 2 A prorrogação do pram contraÀtal podcrá ocorrrr, â {ritcriô do Coo.tratante, nôs têrmos
do art. I I I da Lei Federal n' 14.133/2021.

CLÁTISTILA 5'- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.1. - O CoÊtratado fiea ebrigads a aeeitar, §as mesmes eo*dições cer+t atuais, es acréscimos
ou supressões que se fizsrem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o ert. 125 daLei Federal n' 14.133i2021.

(]LATISTILA 6'. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRAT^{NTE

ó.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necesúrias ao pleno cumprimento das

obrigaçÕes decorrentes da contrataçào, cunsorultc estabeleoe a Lei n" i4.I33, de l"'dc abrii de

202t

ó.2. Acompanhar e fiscalizr a execuÇào e o cumprimento do objeto da presente contratação,
por meio de um representante da Secretaria Municipal de Esporte" Lazer, Cultura e Turismo;

6 4 Paralisar ou suspender a qualguer tempo, a execução dos serviços contratados de form
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970G6208

üNPi: l8.l ló.145/utl0t-18 - www.foíunademinas.rng.gov.br

ó.3. Prestar ao Contratado todos os esclaÍecimentos necessários à execuçâo do Contrato.
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ó.5. Comunicar ao CON'I I(ATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços. diligenciando nos cztsos que exigem proüdências corretivas.

6.6. Efetuar o pagamento até 10" (décimo) dia útil após a data em que foram prestados os
ser"{çÕs gb após o recebimento da nota fiscal, em müeda corrente nacional, mêdiante o
tecebimento da nota fiscal coÍrespondente e a efetiva execução dos sen,iços.

6.7. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos s€rtv,içôs

6.E. O CONTRATANTE deverá efetuar as retençÕes na fonte de Imposto de Rorda (IR) e dos
demais tributos incidentes (federais, estaduais ou nrunicipais), quando legalmente exigidas,
sobre os pagamentos realizados a pessoas fisrcas e juridicas em virtude do fomecimento de
bens ou da prestaçào de serviços, inclündo obras e serviços de eogenharia.

6.9. O CONTRATANTE deverá efêtuaÍ as retenções na fonte de lmposto de Renda iIR) e dos
demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalmente exigrdas,
mesmo que a CONIRA'I ÀDA, nào tenha drscnmrnado os mesmos na Nota Frscal 1NF.1.

CLÁIISI.ILA 7,. DAS RESPoNSABILIDADES Do CONTRATADo

7. O COI.ITRATADO (Artrsta/Bãrda) se compromete a apresentar, no wento progranrado
para o período de Carnaval, um repertório que seja predominantemente, ou integralmente,
conrposto por cançõe.s de cunho aninrado- festivo e dançante.

7.i. ô repenôrio deverá inciuir, obrigatoriamente, §êneros musicais reconhecidos e
amplamente ac€itos pclo público de Camaval como propícios à dança e à folia (ex:
marchiúas, frevo, axe, samba-enredo, pop/rock em riÍno de festa, entre outros que se

enqretlrem no e.spírüo da data).

7.1.1 A Cü§TRATADÁ obripa-sea ohs r riporosametrte o reoertório musital
preüamente autorizado oela CONTR.{TANTE, ficando expressamente vedada a
erecução, reproduçâo ou veiculação de músicas dos gêneros e/ou ritmos incompatÍveis
{oEo o €veàlo frstivo porl o .período de Carerrvrl "fORTfrN d FOI.IA 2026",

7.1.2. Fica vedada a inclusão de um número excessivo ou substancial de baladas, müsicas
lentas, introspectivas ou de gêneros não tradicionalmente associados à celebraçâo de
Camaval, salvo se previÍrmente e expressamente aprovados por escrito pelo
CONIRATANTE,

7.1.3. O CONTRATADO deverá manter uma perlbrmance energéOca e rnterahva,
.incentivando ativamente a participaçâo e a dânça do público durante todo o periodo da
apresentaçâo .

7.2. O descumprimento desta obrigação caÍacterizará inexecução contratual, sujeitando a
COi\TRATADA às penalidades previstas
prejuízo das demais sanções legais cabíveis

no contrato e na Lei Federal 14.133i202i,

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970e6208
CNP,: t 8.I i6.Ia5luot,l -I8 - www.fonunademinas.mg.gov.br
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7.3. 0 Contratado responsabiliza-se, rnteira e conlpletamente, pelos trabalhos realizados em
decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência. e ainda no tocante
à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e Íiscalizados e

mesmo aprovados e aceitos pela Administaçâo

7.4. O CONTRATADO deverá cunrprir integralmente a legislação brasileira, enr especial o
Código Penal e o Estatuto da Criança e do Adolescentc, durante a execução do objeto deste
contrato.

7.5. Fica expressamente vedado ao CONTRATADO a execuçào, reproduçào ou qualquer tipo
de manifestaçáo (seiapor meio de músicas, letras, falas ou gestos) que conteúa:

7 5 L Apologra ou inceativo ao erimc, ao crisre organizado, a facções c,riminosas, ao káfico
de drogas ou à üolência;

'l .5.2.lncitaçào ao uso de drogas ilícitas ou a práticas ilegais;

7.5.3. Conteúdo de namreza sexrral explícita. pomográfico. ou que utilíze linpnragem obscena
e expressões lulgares, em especial considerando que o público-alvo ou presente nos dias de
eventos inelueRr erianças e .tdelcseentes.

7.5.4. Conteúdo que incite ao preconceito ou cliscriminaçâo, eni especiâi por molivo de raça,
cor, scxo, orientaçâo s€xual, religiâo ou origem nacional.

7.6. O Contr*ade, dém dcs easos prtr'ristos na legislação ena üge*, é responsáve!

7.7. por defeitos ou imperfeições que venham a ocoÍrer, ern todo e qualquer serviço que
realizar diretamente. como tâmbem naqueles que vier a subcortratar com terceüos.

7.6. por quaisquer danos ou prejuizos que por acaso causar à Aúnilisraçâo ou a terceiros em
decorrência do nào cumprimcnto das obngaçôes assunridas neste Contrato;

7.9. pela índerúzação ou reperação de danss ou pr{.uízes éeeerretÉes de .negligêneia.

imprudência e imperícia na execução dos trabalhos contratados;

7 10. pelo pagamefito de quaisquer tributos. multas ou quaisquer ônus oriundos deste
Contrato, pelos quais seja ele responsável, principalmente os de nahtreza fiscal. social e

trabalhista.

7.1 l. Pela apresentaçâo do show arÍístico da banda "BANDA ONDf', conforme descrito na
proposta comercial, no dia 1510212026, com duração de no mínimo 03 (três) horas.

7.12. Pelas despesas com trãlspone dos equipamentos e deslocamento da equipe técnica da
banda" montagem e desmontagem dos equiparnentos necessárrios para a execuçào dos serviç
obJeto da contratação;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970G6208

CNPJ: I 8. I I 6. I 451000 I - I I - wvlrv. fortunademinas.rng. gov.br



PREFE,ITTIR{ Mf NICIPAL DE FORTfTNA DE ]VTINAS

7.13. Responsabilizar-se pelas despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem dos
inteprantes das bandas.

7. t4. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos hurnanos e insurnos necessários para
execução do objeto.

7. 15. Por nào transferir a outrem os serviços contratados

7.16. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza. custos üretos e

indiretos relacionados como saláios, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais previstos
na legislação em vigor e os demais impostos, taxas e outras dcspesas decorrentes de exigência
legal ou das condições de gestão do objeto contratação, obrigando-se a saldá-las na época
própria- r'ez que os .seus empregados não manterão nenhum ünculo empregatício com o
CONTRATANTE.

7.17. Cumpú o objeto do contrato em estrita observiânçia das condições preüstas no
documento de formalizaçào de demanda e na proposta.

7. 18. Cuidar da seguranga do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados,
obctlecentlo aos rcquisitos lcgaiS porlinentes, ficrurdo o Conúatante e seus prepostos iseutos
de qualquer responsabilidade cmr relação a eventuais acidentes de trabalho decorrenÍes do
seniço prestado, sejam eles de natureza ciül ou criminal;

7.20. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execuçào do objeto, tars como: salúios, seguros de acidente, taxas, lmpostos e contribulçoes,
indcnizações, vales-refeição, vales-trânsporte e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pelo Govemo.

7 2l . Executar o objeto com qualidade.

7.22. Responder pelos danos car:sadcs diretarn€nt€ ao CONTLATANTE ou a toÍceilos,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durarte a execugão do objeto, nào exclúndo ou reduzrndo
essa resporrsabilidade a liscatização oü o acoÍÍrpr ranerto pelo CONTRÀTANTE.

7 .23. Manter durante o periodo de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de
qualifi cação exi gidas na licitação.

7.24- Apresentx a atualização, a cada 180 dias, da Cerddão Negativa de Débito T
(CNDT) referida na Lei no 12.440 de07.07.201l'

AVENIDA RENATO Aã,REDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970M208
CNP,: I E.I 16.I4510ú{.,t -I6 - www.fomrnademinas.rng.gov.br

stâ

7.19. Manter durante o periodo de execuçào do objeto, as condições de REGULARIDADE
JURiDICA, REGULARID^4D-E FISCAL E TRÂBALHISTA, REGULARIDADE
ECONÔNIICA E FTNANCEIRA e is condiçôes descriras na DECLARAÇÃO DE QUE
NÃO EMPRECA MENOR.
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7.25. Será vedada a subcontratação de pessoa lisrca ou juridica, se aquela ou os dingentes
desta mantiverem vínculo de natloÍeza técnica, comercial, econômica. financeira. trabalhista
ou civil com dingente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na {iscalização ou na gestâo do conúato. ou se deles
forem cônjuge, companheiro oü parente em linha reta, colateral. ou por afinidade. até o
terceiro grau.

7.26. A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal [irIF; enr campo especifico ou ern
cármpo para indicaçâo de inÍbrmações conrplementares. o seu regime de tributação e o
enquadramento legal a que está sujeita.

7.27. A CONTRATADA fica obrigada a drscrinrinar na Nota Fisca.l (NF) as retenções na
fonte de Imposto dc Renda (IR) e dos dernais tributos incidates (fedcrais. estaduais ou
municipais), quando legalmente exigirtas. sobre os valores faturados ern virtude do
Íomecrmento de bens ou da prestaçào de servrços, rnclurndo obras e servrços de engenharra.

7.27.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complemectar no 123, de 2006, não soÊerá a retençào tributríria quanto aos impostos e
contribuições úrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresertação de comptovaçào, por meio de docunrento oficial, de que faz jus ao üátamerrto
tnbutáno favorecido prwisto na referida Lei Complementar.

7.27.3. No valor unitário proposto pela CONTRAT.ADA e*arão incluídas todas as despesas
ordrniírias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos eiou
impostos, eircal gus susiais. [abdlhistas. pruvitlenoiários, fiscais e üufirúruiáis incirlentes, ttrxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objao da
contrataçào.

CLIUSUI^A s. . LOCAL DE ExECTÍÇÀo E CRITÉRIoS DE ACEITAÇÂO Do
OBJETO

8.1. Após recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de Semços, a

contratada deverá realizar a aprese-otaçâo na Praça Central do Municipio de Fortuna de Minas,
na Avenida Renato Azeredo, rc üa L5/0212026, devendo o show ter duraçào de no mínimo
03 (Sês) trrrãs.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails
culturaeturismo@fortunadenrinas.mg.gov.br e espoíe@fortunademinas.mg.gov.br;

8.3. Os sen'iços serão recebidos proúsoriamente no prÍtzo de 0l (um) dia, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaçào do contrato, para efeito de posterior venficação de sua

confonnidade com as especificaçÕes constantes neste Documento de Formalização
Demanda e na proposta

AVENIDA RENATO A.reREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970e6208
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pàgar11emú serãil retidos na frmie os peroentuãis cstabeleeid<ls na legislação vigente.
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8.4. Os servrços serão recebrdos detinitivamente no prazo de 0l (um) dias, contados do
recebimento prolisório, após a veriÍicaçâo da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitaçào.

8,5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dra
do esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos pre.lurzos resultantes da lncorreta execuçào do contrato.

9" - DA EXTINÇ,{O:

9.1 . O presente instÍumento contratual poderá ser exúto de conform.idade com o úsposto no
art. 137 da Lei n' 14.133/2021 .

cLÁtrsuLA 10 - DA FISCALTZAÇÃO

10. L A fiscalização da execuçâo do contrato, objeto da preseÍlte licitação, será exercida por
um representante do Contratante.

I0.2. A frscalização de que trata o item anterior não exclui, ncm reduz a responsabilidade do
Contrarado, inclusive peÍaíÍe terceiros, por qurilquer irregulzrirlade, ou em decorrência de
imperfeições tecnicas, ücios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferror, rnexstindo em qualquer circunstância, a corresponsabi lidade do Contratante ou de
sens agentes e preostos. conforme prevê o art. 120 da Lei n' 14.13312021.

10.3. O Curttlatarte sc resella o direitu de r ejeita no todu uu ôlll lx tc o objetu, se

considerados em desacordo com os termos do preseflte contrato.

CT.ÁTISLÍI,A I.T - DAS SANÇOES ADMINISTRATIYAS

I l.l. Incorre em infiaçâo adminimaüva o fornecedor que conreter quaisquer das inÍiaçôes
previstas no art. 155 da Lei n" 14.1,33, de 2021 e aft.4' do Decreto de n" 935, de 07 de
novembro de 2022, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar-causa à inexecuçào palcial do contr ato que cause grâve dano à Aüninistração, ao
funcionamento dos servrços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a doeumentação exigida para o çertame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregü a documentaçào exigi
quândo convocado dentro do prazo de valrdade de sua pÍoposta;

da para a contrataçào,
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Vll - ensejar o retardam ento da execução ou da entrega do ob.yeto da lrcrtaçào sem motivo
iustificado:
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida pam o certírme ou prestar
declaraçâo falsa durante a licita+[o ou a execuçâo do contÍaÍô-
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato:
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação:
XII - pratrcar ato lesrvo preüsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.
XIJI - mmularar a s€ssào púbLca da licitáção]
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
lisiuçàe;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar'-se como MicÍoernp'esa ou Einpresa de Pequeno Po[e, nos termos tia Lei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condiçôes de habilitação durante o prazo do contrato;
XVII - permaneeer inedimplente apríe a aplie ação de ad.:crtêseie;
XVIII - deixar de complement:r o valor da gaÍantia recolhida após solicitação do conüatante;
XIX - derxar de dwolver eventuars valores recebrdos rndevriiamente após ser devrdamente
notificadol
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
eorn quelificaçâo em desscorde eom as exigêneias do edital ou do eoRseto. durante e
execuçào do objeto.
XXI - ut rzar as tlêpendêncras tio contraEnte para fins tliversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar. no cumprimento do contrato, situaçào apta a gerar ou causar dano fisico. lesâo
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXI{I - deixu dc fornecer Eqt ipamento de hoteção Indivtdual - EPI, quondo exigido, am
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizaçãq na hipótese de contratação de
selviços rle mào de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento fôr incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Adminisfação;
XXV - deixar de r.epor fune-ionáries faltosos:
XXVI - deixar de apÍes€ntar, quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigaçôe§ háóáihi§tas e com o Funtio tle (?aranria do tempo tie Serviço
(FGTS) em relação aos einpregados drretamente envolüdos na execução do contrato, em
especial quanto ao:

a) registre de ponto;
b) recibo de pagamento de saliirios, adrcionais, horas exúas, repouso sernanal remunerado e
décimo terceiro salário;
c) compÍovante de depósito do FGTS:
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e preüdençiárias dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrato;
f) recibo de paganrento de vale-transporte e vale-alimentação, na fomra prevista etrt norrna
coletrva.

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
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XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especiiicações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vicio. irregularidade ou defeito oculto que o tornem
imprópno para o fim a que se destina;
)O(D{ - ofender ag€ot€s públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empÍegados, gue fiquem nas dependências e à disposição da
administração nos contÍatos de serviços contínuos coÍn rogime de dedicação cxclusiva de mào
de obra;
)(ICü - compartilhar recuÍsos humanos e materiais disponiveis de uma contratação para
execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de senrços
contínuos com regime de dedicaçào exclusiva de mão de obra:
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição. conrrole e

supeft'lsão dos recursos humanos alocados aos seüs contratos, em relação aos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXIilV - apresentâÍ proposta inexequível com finalidade de rumultuar o procedimento.
XXXV - deixar de denronstrar exequihilidade da proposta guando exigida Bela administraçâo;
XKXVI - subcontratar serviço ern contrato em que não há essa possibilidade;
)fiXlII = deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3' da Lei 14133121, g antia pelo
contÍatado qualdo optaÍ pela modalidade seguro guantl4
XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execuçào contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiênaia, para reabilitado da keüdência Social ou
para aprendiz, bem como as ÍeservÍs de cargos previstas em outras normas específicas.
XXXD( - deixar dc manter preposto acsito pela AdíiinistÍação no locd da obra ou do servÍçü
para reprcsentaÍ o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressôes e acréscimos de até 25oto 1ünte e cinco por cento) em
relação aos contratos.

I I .2 0 fr:nrecedor qüe cffireftr +nlqner das iÍftâções üscriminarlx rxrs $tntens aÍrteriures
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

a) de edvertência $rc coÍtsiste em comunicação formal ao inf(ator do descumpriureuto de
urna obrigação do edital ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a
irnposição de penalidade mais grat'e.

b) de multa, o inliator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
çláu-qulas confratuais. não podendo ser inferior a 0,502 ícinco décimos por cento) nsm superior
a 30% ltrinta por cento) do valor de referência do ce(ame ou do contrato nos termos
estabelecidos tros respectivos instrumentos, devendo ser obsen'ados. preferencialmente, cs
seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratôna de 0,570 (cmco décrmos por cento) por dra de aúaso na entrega de matenal
ou execuçào de serviços, até o limite de l0o/o {dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à pane inadimplente, excluída, quando
tbr o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
II - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certaÍne ou do valor da
contatãção direta em caso de recusa do infiator em assinar o contratü, üu recusar'-se a àcei
ou retirar o iostrumento equivalente.
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III - nrulta de 5% (cinco por cento) sobre o valor de retêrência do certame, nas hipóteses
cônstantes do item l I .l . subitens I. IV, V, XItr, XTV e XV, deste editall
fV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudrcação, nas hipóteses
constantes do item 11.1, subitens XVI, XVIL XUIL )Oq )Oil, XXILL XXIV, XXV, )O(U,
)OWII, )ÕC«, X)Õ(II, XXXVIII e ]{XXIX deste edital;
V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipótês€s
constantes do item I I .l , subitens II, UI, VI, VI,,UII, fX, X, XI, Xn, XXIX, )(XX, XXXIV ç

)§O(V deste Edital,
W - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hiptiteses constantes
do item I 1 .1 , subitens XfX, lf(II, XVIII, XXXI| XXXVI, XXXVI1 e XL, deste edital,
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a

rescisão do confrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos
eônúa{ados

c) de impedimento de licitar e contrxtar que impedirá o infrator de paÍicipar de licitação e
conü'atar com a administraçâo:

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentagão exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em deoorrêncra de fato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o retardamento da execugão ou da entrega do objeto do oeÍame sem motivo
justificado;

Il - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar dcclaração ou documentação falsa cxigida para o certamc ou pÍ€star declaraçao
falsa durante o mesmo ou durante a exeoução do contrato;
b) dcr causa à inexecução pâÍcial do corÍhãto que came grat'e dano à administração, at-r

funcionamento dos serviços públioos ou ao interessç coletivo;

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) nâo celcbrar o contÍato, quando convocado dentro do prazo de vúdade de sua proposta;

b) fráútlar ó Cértàire oú prátiaar áto fÍáutlúleritó irâ êiédúçâo alo dontrãto;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato.

d) de Dectaração de [nidoneidade de contrat&r eoa* a Administmçiio l\ilrlica, será

apl icada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos; no caso de praticar atos ilícitos com vistas a
fixstrar os objetivos do certame:

II - por periodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fiaudar o certame ou praticar ato fraudulento na cxecÍrçào do contratoi
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de
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a) praticar ato lesivo prwisto no art. 5" da Lei 12.84ó/13;
b) dar causa à inexecuçào total do confrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
I I .3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n" 935 de 07 de novembro de 2022.

11.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha enr sua execução, o não
recolhimento ,{aq contribuições sociais da Preüdência Social, que poderá daÍ ensejo à rexisào
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e

eontr atÍú com a Administração, nos termos da Leí 14 13312021

CLÁUSULA 12. DOS C.{SOS OMISSOS

12.1. - Os casos omissos, assinr corno as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei n'
14.113120?1, cujas nomras Íicam incorporadas eo preseÍrt€ instrumcnto, ainda que delas não
se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA T3-Do REGTME DE EXECTICÃo

13.1. - O regime de execuçâo do presente ccatrato será Indireta - Enrpreita.la por preço
unitário.

CLAT;STILÂ I4- DOS REA.JIíSTES

14.1. Por força das Leis Federais n' 9.069/95 e 10.192/2O01, o valor do conrato será
reajustado mediante iniciafiva da CONTRATADA, desde que observ'ado o interregno mínimo
de I (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do ültimo reajuste, tendo como
base a variação de índice oficial.

14.2. Decoruido o prírzo acima esúpulado, os preços unitri,rios serão corigidos
n:onetariamerte pelo INPC (IBGE) ou outro indics que venha a substituí-lo por força de
determ i naçào governâÍnental.

14.-1. A aplicaçâo do índice dar-se-á de acordo com a variagão acumulada do INPC (IBGE)
ocorrída nos 12 (doze) meses imcdiatamerte antcrimes.

CLÁUSULA IS - DO REEQTIILÍBRIO DE PREÇOS

l5.l Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até 10 dias
contados do protocolo.

CLÁU§ULA 16- DO FORO

16.1. As pârtÊs elegem o foro da Comarca de Sete LagoasÀrÍG, para dirimir quaisquer
quq§tôes decorrentes da execução do presente contrâto.
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E por estarem justos e contratados, assinanr o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente de 02 (duas) testemuúas que a tudo assistiram e também
assinam.

Fortuna de Minas, 14 de janeiro de 202ó
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